
LEI  Nº. 136/09
         

SÚMULA : Cria  o  Conselho  Municipal de 
Contribuintes, e d  outras provid ncias.á ê

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  APUCARANA, ESTADO 
DO  PARANÁ,  APROVOU  E  EU,  PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

L E I

Art. 1º - O  Conselho Municipal de Contribuintes  o rg o administrativoé ó ã  
colegiado, com autonomia decis ria, e tem a incumb ncia de julgar, em segunda inst ncia,ó ê â  
os recursos volunt rios referentes aos processos tribut rios interpostos pelos contribuintesá á  
do municpio, contra atos ou decis es sobre mat ria fiscal, praticada pela autoridadeí õ é  
administrativa de primeira inst ncia por for a de suas atribui es.â ç çõ

Art. 2º - O  Conselho Municipal de Contribuintes ser  composto por 09á  
(nove) membros, sendo 04  (quatro) representantes do  executivo, 04  (quatro) dos 
contribuintes e 01 (um) membro indicado da C mara Municipal, e reunir-se-  nos prazosâ á  
fixados em regulamento.

Parágrafo único  Ser  nomeado 01 (um) suplente para cada membro do– á  
conselho, convocado para suprir nas faltas e ou impedimentos do titulares.

Art. 3º - Os membros titulares do Conselho Municipal de Contribuintes e 
seus respectivos suplentes ser o nomeados pelo prefeito municipal, com mandato de 01ã  
(um) ano, podendo ser reconduzidos uma nica vez.ú

§  1º - Os membros representantes dos contribuintes, tanto os titulares 
como  os suplentes, indicados por entidades representativas de classe, devendo ser 
consultadas dentre outras a Associa o Comercial e Industrial de Apucarana  ACIA, oçã –  
Conselho dos Contabilistas, a Ordem dos Advogados do Brasil  OAB   Apucarana e a– –  
Federa o das Ind strias do Estado do Paran   Coordenadoria Regional de Apucarana.çã ú á–

§  2º - Os membros representantes do municpio, tanto os titulares, comoí  
os respectivos suplentes, ser o indicados pelo secret rio municipal da Fazenda dentre osã á  
servidores efetivos do municpio versados em assuntos tribut rios, sendo obrigatoriamenteí á  
definido entre eles o membro que representar a Fazenda Municipal.á

Art. 4º - A posse dos membros do Conselho Municipal de Contribuintes 
dar-se-  mediante termo lavrado em  livro pr prio ao  se instalar o  conselho ou,á ó  
posteriormente, quando ocorrer substitui o de alguns dos membros, perante o prefeitoçã  
municipal.

Art. 5º - Perder  o mandato o membro do conselho dos contribuintesá  
que:

I. Deixar de comparecer a 3 (tr s) sess es consecutivas ou a 6 (seis)ê õ  
alternadas, no mesmo exerccio, sem motivo justificado por escrito;í

II. Recusar, omitir ou retardar o exame, julgamento de processo sem 
justo motivo;
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III. Contrariar as normas do  conselho, estabelecidas no  regimento 
interno.

§ 1º - A  perda  do  mandato ser  precedida de  processoá  
administrativo regular que, uma  vez instaurado, importar  no imediato afastamento doá  
membro.

§ 2º - O  secret rio da Fazenda ou o  presidente do conselhoá  
determinar  a apura o dos fatos referidos neste artigo, ap s a determina o do prefeitoá çã ó çã  
municipal.

Art.  6º - Os  membros do  conselho de  contribuintes n o  ser oã ã  
remunerados, e os servi os prestados s o a titulo honorfico e considerados relevantesç ã í  
para o municpio de Apucarana.í

Art. 7º - O  Conselho Municipal de  Contribuintes se  reunirá 
presentes, pelo menos 4 (quatro) de seus membros e realizar 2 (duas) sess es mensaisá õ  
no m nimo, e 4 (quatro) no m ximo.í á

Art. 8º - As decis es do Conselho Municipal de Contribuintes, ser oõ ã  
convertidas em  resolu es, tomar-se- o por maioria de votos tendo o presidente em  casoçõ ã  
de empate, o voto de qualidade.

Art.9º - O  Conselho de Contribuintes poder  convocar servidores doá  
municpio para auxiliarem no seu funcionamento, podendo ainda, requisitar, caso hajaí  
necessidade pessoal t cnico para an lise das mat rias submetidas à sua delibera o.é á é çã

Art.  10  Os  membros do  Conselho Municipal de  Contribuintes–  
escolher o entre si, o presidente, secret rio e o relator.ã á

Art.  11  O  Conselho Municipal de Contribuintes, dentro do prazo–  
m ximo de 30 (trinta) dias, elaborar  o seu respectivo regimento interno, que será á á 
aprovado por decreto do executivo.

Art. 12  Revogam-se as disposi es em  contr rio, entrando esta lei em– çõ á  
vigor na data de sua publica o.çã

                      Edificio da Prefeitura do Municpio de Apucarana, aos 02í  
dias do m s de julho de 2009.ê

Jo o Carlos de Oliveiraã
Prefeito Municipal
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